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PORTARIA Nº 2784 DE 10 DE MAIO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, usando
suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo nº
23070.011767/2023-31, RESOLVE:

Designar, os membros abaixo listados para a composição do Colegiado da Comissão de
Residência Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional da Saúde (COREMU/UFG),
conforme Resolução CONSUNI nº 63/2021 durante o biênio 2023-2025:

COLEGIADO COREMU BIÊNIO 2023 - 2025
  
Coordenador da COREMU/UFG Profa. Dra. Marcela Maria Faria Peres Cavalcante
Coordenador Adjunto da COREMU/UFG Lívia Pinheiro Siqueira
  

Coordenadores e Coordenadores Adjuntos dos PRAPS

PRAPS HC - EBSERH/UFG Ma. Valéria Raquel Apolinário dos Santos
Clarissa Irineu de Sousa Carrijo (suplente)

PRAPS EVZ/GOIÂNIA Prof. Dr. Dionísio Feitosa Noronha Filho
PRAPS EVZ/JATAÍ Prof. Dr. Thiago André Salvitti de Sá Rocha
  

Representante dos Tutores e Suplentes dos PRAPS

PRAPS HC - EBSERH/UFG Renato Rocha Martins
Marina Brito Campos (suplente)

PRAPS EVZ/GOIÂNIA Prof. Dr. Marco Augusto Machado

PRAPS EVZ/JATAÍ Prof. Dr. Doughlas Regalin
Prof. Dr. Henrique Trevizoli Ferraz (suplente)

  
Representantes dos Preceptores e Suplentes dos PRAPS

PRAPS HC - EBSERH/UFG
Prof. Dr. Sebastião Benicio da Costa Neto
Sâmia Neves Maciel de Carvalho Amorim Lousan
(suplente)

PRAPS EVZ/GOIÂNIA Prof. Dr. Filipe Augusto Sales Gomes

PRAPS EVZ/JATAÍ Camila Franco de Carvalho
Wanessa Ferreira Ataíde (suplente)

  
Representante dos Profissionais Residentes

PRAPS HC - EBSERH/UFG Beatriz Vieira e Castro
Jakeline Silva Santos (suplente)

PRAPS EVZ/GOIÂNIA Valéria Veras Lopes

PRAPS EVZ/JATAÍ Gabriel Lopes Germano
Beatriz Isidoro (suplente)
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FELIPE TERRA MARTINS

Documento assinado eletronicamente por Felipe Terra Martins, Pró-Reitor,
em 11/05/2023, às 07:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3740365 e o código CRC B6D08E29.

Referência: Processo nº 23070.011767/2023-31 SEI nº 3740365
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